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GOVERNO DO LISTADO DA BAHIA
Secrctaria d.a ;;.rude de Estado da Bahia - SESAB
SuptintcnJOrr,:ia de Gestão dos Sistemas de Regulação da Atenção à Saúde 'SUREGS

I

CONTRATO NO 114120'11, CELEBRADO ENTRE O ESTADO
DA BAHIA, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DA
SAÚDE - SESEA E A SANTA CASA DE MISER]CORDIA
DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS/HOSPITAL NOSSA
SENHORA DA VlrORlA, INSERIDA _(A) NO PROGRAMA
NACTONAL DE CONTRATUALIZAçAO DOS. HOSPITAIS
FILANTROPICOS NO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.

o Estado da Bahia por intermédio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA -
SESAB, entidarJe de direito público, inscrita no CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada a Avenida

Lurz Viana Filho, 4" Avenida, Plataforma 06, Lado B, Centro Administrativo da Bahia - CAB, neste

eto representada pelo Secretário Estadual da Saúde. Dr. JORGE JOSÉ SANTOS PEREIRA

SOLLA, i:rasilriio, inscrito no CPF-MF sob no 195.307.735-87, devidamente autorizado por Ato de

Delegac.rír: Ccr Senhor Governador do Estado da Bahia conforme Decreto publicado rro Diário

OÍicral i,-r Estr,cir-, - DOE cle 09/01 l2OO7. doravante oenonrinada CONTRATANTE. e a SANTA
CASA DE MI§TRICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOSIHOSPITAL NOSSA SENHORA

DA VITORtA, il.tES 2514451. inscrito(a) no CNPJ-MF nu l3 824.560 0001!02. círnl sede na Rua

Coronet Seba:rt;âo Dias. s/n, Oliverra dos Canrpinhos, Sarrto Arnaro - Bahra CEP 14.215-000'

neste atu reprusentada pelo(a) Sf MAURíC|O ALMEIDA DIAS PEREIRA, portador(a) do RG no

1870756 e CF,F-MF no 344.844.505-34, doravante denominada CONTRATADA, em face do

constante no [:rccesso Adrninistrativo no 5550110054856. e com base nos artigos 196 a 200 da

Constituiçãc F,:;cieral e nas disposições constantes nas Leis no 8.080/90 e no 8.142190 e Portaria

no 1.721lGM Ce 2t de setembro de 2005, que cria .o Programa de Reestruturação e

Contratualizaçáio dos Hospitais Filantrópicos no Sistema Unico de Saúde - SUS. Portaria no

3.123/G,\4, de 0i, de dezembro de 2006, que honrologa o processo de adesão a este Programa e

a Portari: rrc i.506/GM, de 2.506, de 26 de outubro de 2011, resolvem celebrar o presente

Contratc,, rrredi:-tnte as cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLAUSULA 
'}i\iI\4EIRA 

* DO OBJETO

O presente Ciirrtrato tem por objeto estabelecer relação entre as partes Para a prestação de

serviços assis,ienqais no âmbito do Sistema Untco de Saúde - SUS, pela tntegração da

CONTRAT/i[)7'r a rede regiorralizada e hierarquizada do Sistenra, na forma de Plano Operativo

Anual (POA), Â.rrexo l, que neste se lntegra Çomo se transcrilo fosse.

§ 1o. Os ser,,ii:cs serão prestados pela CONTRATADA. Ce acordo con'r o Plano Operativo

discrirnirrado nr: Anexo I deste Contrato.

§ 2o. Â eventual mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA será

imediatarnentc comunicada a CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os

servlços cre cL)ítrratados em outro endereço, podendo, a CONTRATANTE rever as condiçoes do

Contrato e, atú nresmo rescindi-lo, não cabendo à CONTRATANTE qualquer ôrrus pela rescisão.

§ 3o. Os serviçcs deverão ser prestados de acordo com as especificaçÔes cohstantes do presente

Contrato e as normas do Sistema Unico de Saúde - SUS.

§ 4.. A CONT|T/TTADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos
ou supressóes ilue se fizerem nos serviços, até 25o/o do valor inicial atualizado do Contrato, na

fornra do artigo 143, §§ 1" a 3" da Lei Estadual no 9.433/2005.
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GOVERNO DO ESTADO OA BAHIA
Secrçtaria da Saude de Estado da Bahia - SESAB
Supe'rintenclência de Gestão dos Sistemas de Regulaçào da Atenção à Saúde'SUREGS

§ 5.. A CONTRATADA soment e farájus ao pagamento dos valores correspondentes aos serviços

efetivarnente prestados, limitado ao valor máximo mensal estabelecido neste Contrato'

CLAUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS

O presente Corrrrato é regido pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993: Lei Estadual no

9.433, de 01 de março OJZOO'S; Lei Federal no 8.080, de 12de setembro de 1990; Lei Federal no

8.142, de 2g de dezémbro de 1990, e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber,

os princípios do direito público, suplementados pelos preceitos do direito privado'

parágrafo único. A CONTRATADA compromete-se a aceitar, cumprir e Íazer cumprir as

deteririnaçÕes legais e demais normas emanadas do Ministerio da Saúde, e orgãos e entidades a

ele vinculádos, á da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, pertinentes 
-aos 

serviços ora

contratados, e acatar as resoluçÕes, que regem o Sistema Unico de Saúde - SUS

cLAUSULA TERCEIRA - OAS CONDIÇÕES GERAIS

Na execução do presente Contrato, os participes deverão observar as seguintes condições gerais:

ilt

O acesso ao SUS se íaz preferencialmente pela Atenção Básica à Saúde, ressalvadas as

situações de urgência e emergência.

Encaminhamento e atendimento a clientela, de acordo com as regras estabelecidas para a

referênoa e contra-reÍerência, ressalvadas as situações de urgência e emergência, e que

quando regulados também devem ser referenciados pelas Centrais de Regulação

il/unicipais.

Gratuidac1e das açÕes e dos serviços de saúde executados no âmbito deste Contrato.

A prescr"ição de medicamentos deve observar a Relaçào Nacional de Medicamentos -
RENAME, excetuadas as situaçÕes de excepcionalidadsindicadas pela Comissáo de Etica

Médica da CONTRATADA.

Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS'

Observância integral às normas e aos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos

esta'oelecidos pelos gestores do SUS.

Estabeiecimento de metas e indicadores para as atividades de saúde decorrentes desse

Contrato, conforme Plano Operativo Anual - POA (Anexo l).

CLAUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS COMUNS

I - Atenção à §iaúde e Participação nas Políticas Prioritárias do sus:

O elenco das açÕes abaixo relacionadas será aplicado considerando-se a realidade institucional

da CONTRATADA e as necessidades loco-regionais definidas pelo gestor.

a) Garantia de acesso aos serviços pactuados e contratados de forma integral e contÍnua, por

meio ,Co estabelecimento de rnetas quantitativas e qualitativas, conforme Plano Operativo

IV

vl.

vlt

Anual-. POA (Anexo l)
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Secretaria da §aude de Estado da Bahia - SESAB
Superintentlêtrcia de Gestão dos Sistemas de Regulação da Atenção à SaÚde'SUREGS

b) lnserção da CONTRATADA na rede do Sistema Unico de Saúde - SUS, conr definição

clara cio perfil assistencial e da missão institucional, observando, entre outros, a

hierarqulizaçâo e o sistema de referência e contra'reíerência, como garantia de acesso à

atenção integral à saúde;

c) Comprornisso em relação aos ajustes necessários no que se refere à oferta e à demanda' 
de serviços da CONTRATADA, dando preferência às ações de Média Complexidade ou de

acordo com o porte, missão e perfil do hospital:

d) Orgarrização da atenção orientada pela Política Nacionalde Humanização;

e) lmptementação da Política Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria no 3.916, de

30 de oulubro de 1998, mormente no que diz respeito á promoção do uso racional de

rnedicamentos:

f) Elaboraçáo de protocolos clínicos, técnico-assistenciais, para integrar e apoiar as diversas

ações cJô saúde desenvolvidas na rede de serviços do Sistema Unico de Saúde - SUS;

g) Etaboração e adoção pela CONTRATANTE de protocolos operacionais, eâr conjunto com

o gestor;

h) lnserção no sistema de urgência e emergência loco-regional, a partir da definição do papel

da CONTRATADA no Plano Estadual de Assistência à Urgência, conforme Portaria GM no

Z.O4A, de 05 de novembro de 2A02, que aprovou o Regulamento Técnico dos Sistemas
Estaduais de Urgência e Emergência;

i) ti4anutenção, sob regulação do gestor do SUS, da totalidade dos serviços contratados, de

acordo com as normas operacionais vigentes;

j) A abertura e prestação de novos serviços.no ámbito da CONTRATADA que envoÍverá
pactuação prévia com o gestor do Sistema Unico de Saúde * SUS, principalmente no que

diz respeito à provisão de recursos financeiros de custeio das açoes/atividades, que

deverão ser incorporados ao Contrato mediante termo aditivo;

k) Constitr.rição de unra rede de cuidados progressivos à saúde, estabelecendo-se relaçÕes

de cooperação técnica no campo da atençâo, entre os diferentes serviços do Sistema
Unico de Saúde - SUS, independentemente do nível de complexidade;

l) Diversificaçào das tecnologias de cuidado utilizadas pela CONTRATADA no processo
assistencial, incluindc.r aquelas centradas no usuário e sua família, que ievem à redução do
rempo de permanência da internação hospitalar (hospital dia, atenção domiciliar e cirurgia
ambulaiorial):

m) Desenvolvimento de atividades de vigrlância epidemiologica, hemovigilância,
tecnovigiláncia e farmacovigilância em saude ou participação como hospital colaborador do
Projeto Hospitais Sentinela, de acordo com as normas da ANVISA;

n) Constituição das Comissões de documentação médica e estatística, de obitos, além de
rrutras comissÕes necessárias e obrigatorias ao funcionamento do hospital;

o) Estabelecimento de mecanismos de relação com a definição e pactuação das
competências dos gestores e do hospital com relaçâo ao planejamento, organização,
controlrr, avaliação dos serviços pactuados considerando as especificidades]oco-regionais
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Secretaria da Saúde de Estado da Bahia - SESAB

Superintcndência de Gestáo dos Sistemas de Regulação da Atenção à Saúde'SUREGS

do Sistema Único de Saúde - SUS;

p) Utilizaçâo do Banco de preços em Saúde (disponivel no Portal do Ministério da Saúde), a

fim dei'a«:ionalizar e otimizar a alocação dos recursos financeiros;

q) Educação permanente de recursos humanos.

ll- Gestão Hospitalar' Metas Físicas e de Qualidade:

Os aspectos centrais da gestão e dos mecanismos de gerenciamento e acompanhamento das

metas físicas e cle qualidade acordadas, devem conter:

a) Açôes adotadas para democratização da gestão que favoreçam seu aperfeiçoamento e' qúe propiciem transparência, probidade, ética, credibilidade, humanismo, eqÜidade e

arnpliação dos mecanismos de controle social;

b) Elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento da Gestão, assegurando a participação

dos íuncionários;

c) Eiaboração de planejamento hospitalar em conjunlo corn uma equipe multiprofissional,

vrsando drs metas setoriais específicas para cada área de atuaçáo:

d) Aplicação de ferramentas gerenciais que induzam à horrzontalização da gestâo, à' 
qualifióação gerencial e ao ênfrentamento das questÕes corporativas, incluindo rotinas

técnicas e opéracionais, sistema de avaliação de custos, sistema de inÍormação e sistema

de avaliação de satisfação do usuário;

e) Gestâo administrativo-financeira que agregue transparência ao processo gerencial da

CONTRÁ.TADA, inclusive com a abertura de planilhas financeiras e de custos para

aconrpanhamento, garantindo equilíbrio econômico e financeiro do Contrato e regularidade

cle pagarnento integral e a termo da contraprestação;

f) Ações que garantam a continuidade da oferta de serviços de atenção à saúde:

g) Gararrtia da aplicação integral na unidade.hospitalar dos recursos financeiros de custeio e

de investimento provenientes do Sistema Unico de Saúde - SUS;

h) Obrigat,rriedade de, regularmente, e conforme cronograma, Íornecer ao gestor dados para' 
atualização dos Sisteúas de lnformações do Ministério da Saude, incluindo o Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), o Sistema de lnformaçÕes Ambulatoriais

(SlA), o Sistema de lnformaçÕes Hospitalares (SlH) e outros sistemas de informaçÕes que

venhanr a ser implementados no âmbito do Sistema Unico de Saúde -. SUS em

substitr.rição ou em complementaridade a estes;

i) Estabelüoer mecanismos de acompanhamento e avaliação, com deÍinição de indicadores

integraCos ao presente Contrato, conforme Plano Operativo Anual - POA (Anexo l).

lll - Elaboração de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações de atenção à

,9y

saúde.
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CLAUSULA QUINTA - DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a cumprir todas as

metas e condiçóes especificadas no Plano Operativo, parte integrante deste Contrato, e das
portarias GM nõ 1 .lZ1 , de 21 de setembro de 2005, e GM no 3.123, de 07 de dezembro de 2006.

Para os fins deste Contrato, considera-se:

L A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se em 04 (quatro) modalidades'

conforlre especificação e quantidades relacionadas no Contralo, a saber:

a) Atendinrento Hospitalar (lnternação);

b ) Atendirnento Ambulatorial;

c)Atendinrento de Urgências (referenciada ou não referenciada);

d) serviços de Apoio Diagnostico e Terapêutico - sADT Externo.

ll. As 04 (quatro) modalidades de atividade assistencial acima relacionadas reÍerem-se à

rotina do atenóimento a ser oferecido aos usuários do hospital e é denominada parte fixa

do Contr"ato e estão previstas no Plano Operativo, Anexo l'

lll. Além Cas atividades de rotina, a CONTRATADA poderá realizar outras atividades'

submetidas à prévra análise e autorização da CONTRATANTE, respeitadas as limitações
previstas em Lei.

lV. A Assistência Hospitalar abrange:

a) Todos os recursos de diagnostico e tratamento necessários ao atendimento hospitalar da

clientela. que demarrde á unidade: os encargos médrcos necessários, inclusive de

plantonistas; uso de sala; material e medicamentos consumidos: sangue e derivados;

custeio cle orteses e proteses; serviços auxiliares de diagnostico e/ou terapia; alo.iamento

em enfermaria, com sanitários proporcionais ao número de leitos; fornecimento de roupa

hgspitaiar', inclusive aos pacientes, alimentação, inclusive dietas especiais; curativos;

serv,ços gerais e tudo mais necessário ao adequado atendimento de cada caso;

b) Todol cr! leitos hospitalares ofertados ao Sistema Unico de Saúde SUS pela

CONTRATADA <leverão estar à disposição das Centrais de Regulação da Secretaria de

Estado cla Saúde e/ou da Secretaria Municipal caso já tenha sido implantada no município

onde se encontra a CONTRATADA;
c) A CONTRATADA deverá garantir o encaminhamento aos serviços complementares

nccessários ao tratamento dos pacientes internados e sob sua responsabilidade

§ 1o. Nos casos de urgência/emergência, a CONTRATADA não poderá recusar a internação do

usuário hipótese em que fica a CONTRATADA autorizada a proceder ao exame e à internação do

usuário, se fo, ,) caso, por medico plantonista, que preencherá o formulário padrão de Laudo
Medico rro atc: da hospitalizaçào. O Laudo Medico deverá ser visado pelo Diretor ClÍnico da

CONTRATAD/,. e encaminhado, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ao Órgão
Emissor cornpei.ente (DIRES ou Munrcípio), para emissão do docuntento de Autorização da

lnternação Hospitalar - AIH

§ 2o. Alterações cadastrars que impliquem mudanças nos procedimentos con
presente Contrato, devem ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE.

tratados obleto do
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CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE UGÊNCIA

o prazo de vigência deste contrato é de 01 (um) ano, renovável por mais 04 (quatro)' contados a

partir da datã ce sua publicação, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo' na forma

prevista no inciso ll, do artigo 57, da Lei no 8,666/1993'

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações consideradas contidas neste lnstrumento por

determinação legal e das previstas em outras cláusulas, obriga'se a:

l. Executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma

exigidas, utilizandô material apropriado e dispondo de infra-estrutura e equipe profissional

IV

necessária à sua execução.

Assistir de Íorma abrangente à clientela que demande à Unidade espontaneamente' sem

exclusões.

Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados, disponibilizando, a

quatquer momento, a CONTRATANTE e aos gestores do Sistema Único de Saude - SUS,

as fichas e prontuários da clientela, assim como todos os demais documentos que

comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços prestados'

Arcar crm todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causado ao

ESTADOISESAB elou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, ou por culpa' ou em

conseqüência de erros. imperícia ou imprudência propria ou de auxiliares (empregados,

pruposio, e diretores ou pelos profissionais não vinculados ao seu quadro, porém

adnritidos em seus recintos para partrciparem da prestação de serviços) que estejam sob

sga responsabilidade na execução dos serviços objeto deste Contrato, bem como pelas

conseqúências danosas de eventuais falhas de suas instalaçÕes, equipamentos e

aparelhagens.

lrlanter ']s locais de atendimento suficientemente supridos de material e pessoal' e
assegurar a qualidade dos servrços contratados utilizando equipamentos e adotando

niétoãos diagnosticos e terapêuticos adequados à prestaçáo dos serviços dentro dos

padrões tecnicos vigentes.

Organizar os prontuários hospitalares e/ou ambulatoriais dos pacientes e manter serviços

dc docu,:rentação e arquivos atualizados.

Manter afixado em lugar visÍvel, no setor de admissão, permanentemente atualizado,
quadro iridicativo diário do número de vagas.

Não utilízar nem permitir que terceiros utilizem os usuários do Sistema Unico de Saúde -
SUS para fins de experimentação.

Somente permitir a participação de estudantes/estagiários na prestação de serviços sob a
perntanente e direta supervisão de um profissional responsável pela assistência,
r.ealizando-se o estágro mediante ternro de compromisso celebrado entre o estudante e a
CCNITRATADA, com intervenção obrigatoria da rnstituição de ensino freqüentada pelo

estagiárir e de acordo com a legislação disciplirradora da ntatéria.

tlctificar de imediato, o obito do usuário à sua famÍlia e/ou ao seu responsável.

il
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XI Afixar, em local de boa visibilidade, aviso de que o hospital ou a unidad" 9: saúde presta

rá*içbu aos usuários do SUS/BA, contendo a marca-símbolo do Sistema Unico de Saúde

- SU-S e especificando a gratuidade do atendimento'

A CONTRATADA se obriga a informar a CONTRATANTE, o número de leitos hospitalares

por especialidades ,õdicr. disponiveis, de acordo com a normatizaçâo da

CONTRqTANTE

tnternar paciente durante as 24 (vinte e quatro) horas nos 07 (sete) dias da semana' no

lrmito dos leitos contratados, ainda que, por falta ocasional de leito vago em enfermaria,

tenha a entidade contratada de acomodar o paciente em instalação de nível superior à

ajustada, não implicando em pagamento adicional.

lvlanter prontuário arquivado na unidade de acordo com os prazos legais vigentes.

Aterrder o paciente do Sistema Unico de Saúrle - SUS com dignidade e respeito e de

nrodo universal e igualitário, nrantendo-se a qualidade na prestação de serviços.

pernritir a visita ao paciente do Sistema Unico de Saúde - SUS internado' diariamente,

respeitarr<1o-Se a rotina do serviço, favorecendo ampliação da visita aberta'

Esclarecer ao paciente do Sistema Unico de Saúde - SUS sobre seus direitos e assuntos

pertinentes aos serviços oferecidos

Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde,

salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal'

Assegurar ao paciente do Sistema Unico de Saúde - SUS o direito de ser assistido

religiosa e espiritualmente, por ministro de culto religioso.

Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência.

Fornecer ao paciente relatorio de alta hospitalar com relato de todos os atendimentos

prestado:; durante o internamento, com os seguintes dados: a) nome do paciente: b) nome

d6 hospitat; c) localidade; d) motivo da internação; e) data de rnternaçâo; f) data da alta; g)

material c procedimentos especiais utilizados, quando for o caso; e garantir uma segunda

via nc prontuário do Paciente.

Fornecer ao paciente relatorio de referência e contra-referência quando necessárío'

utilizanCo modelo preconizado pela Secretaria do município onde fica a CONTRATADA,

eiou modelo da SESAB, quando o paciente necessitar ser transferido para outros

municípíos.

Resporrsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e

quaisquer outros custos que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à
execução do serviço.

Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao

Sistema Unico de Saúde - SUS ou ao paciente deste.

Apresentar ao Gestor do Sistema Unico de Saúde - SUS, sempre que solicitado,

comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas'

Assegurar, nas internações em enÍermaria pediátrica e do idoso. bem como na assistência

xil
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obstétrica ao parto, a presença de acompanhante no hospital'

Ter serviço e comissão de lnfecção Hospitalar em funcionamento.

Notificar a ooNTRATANTE, de eventual alteração de sua razáo social ou de seu controle

acionário e de mudança de sua Diretoria e endereço, contrato ou estatuto. enviando a

CONTRATANTE, no píazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de registro da

alteração, copia autenticada da Certidâo da Junta Comercial ou do Cartorio de Registro

Civil das Pessoas Jurídicas e o novo endereço'

Executar, conforme a melhor técnica, os serviços médicos - hospitalar e ambulatorial,

obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas;

Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste

Contrato.

Oferecer ao paciente todo o recurso necessário ao seu atendimento de acordo com o perfil

da unidade, que não deve ser utilizado como barreira de pleno acesso quando o Sistema

de Regulação Estadual e/ou Municipal necessitar dos lettos através de suas respectivas

Centrais de Regulação.

Justificar ao paciente ou ao seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas
quando cla decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato.

Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos
humanos para execução completa e eficiente dos serviços, objeto deste Contrato:

Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação

cios serviços.

Prorzideiiciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições
competentes, necessárias à execução dos serviços, objeto do presente Contrato.

Conrupicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos
serviços, objeto do presente Contrato.

Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do
pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive indenizaçÕes
decoi'rcntes de acidentes de trabalho, demissÕes, vales-transporte etc, obrigando-se,
ainda, ac; fiel cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso
ir-rvocar a existência deste Contrato para tentar exinrir-se destas obrigaçÕes ou transferi-las
para a CONTRATANTE.

frlanter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento
e para a celebração deste Contrato.

Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados,
providenciando sua imediata correção, sem ônus paru a CONTRATANTE.
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serviços prestados.

Garantir que os funcionários cumpram aS normas dos Conselhos de Classe' a exemplo do

Conselho Regionat de Medicina (CRM), Conselho Regional de Eníermagem (COREN) e

outros ofioializados.

Atender todos os encaminhamentos contratados para os serviços de apoio diagnostico e

terapêutico íeitos pela Central de Regulação'

SLAUSULA OITAyA - DA REGULAÇÃo DA ASSISTÊNC1a A SAÚDE

Quanto à regulação da assistência à saúde, a CONTRATADA compromete-se a:

a) Disponibilizar para o complexo Regulador Municipal, quando implantado, os serviÇos

ofertados: leitos, consultas, procedimentos e exames;

b) Seguir as normas, fluxos e protocolos definidos pelo Complexo Regulador Microrregional.

Macrorregional e Estadual;

c) Destilar estrutura para regulação com, no mínimo: um computador, internet, impressora,

aparelho de fax, teleÍone e recursos humanos para funcionamento nas 24 horas:

d) Receber pacientes para internação hospitalar nos sete dias da semana l24horas pordia;

e) Aderrr ao sistema de regulação do município e Estado para atendimento da Pactuação

Pactuada lntegrada (PPI-BA)de acordo com as cotas previamente estabelecidas:

í) Colocar os serviços sob regulação do municÍpio, deixando 4Ao/o de reserva no hospital para

cobertura do apoio e diagrtostico do setor de urgência/emergência;

g) Disponibilizar mensalmente a agenda dos serviços contratualizados ao Gestor Municipal;

h) Utilizar todos os protocolos de regulação do acesso aprovados pela Secretaria Estadual de

Saúde;

i) lmplantar no Pronto Atendimento o Acolhimento com Classificação de Risco;

j) Estabelecer que o paciente So possa ser referenciado para outra unidade na ausência ou

insuficiência do serviço, explicitando o motivo da recusa na ficha de contra-referência ou em

relatorio;

k) Estabrelecerque 60% das internaçÕes deverão ser eletívas e 40o/o de urgêncía e emergência;

l) Encaminhar os procedimentos de Alta Complexidade e de Alto Custo hospitalar para

autorizaçãc e regulação pela Secretaria Estadual de Saúde através da Central Estadual de

Regulação.

CLAUSULA NONA _ DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

A CONIRATAI'ITE, além das obrigaçoes consideradas contidas neste lnstrumento por

determinação lagal e das previstas em outras cláusulas, obriga-se a:

Disponibilizar por meio de acordo entre entes públicos com o MS/FNS, os recursos
mensais necessários ao hospital para atendimento do Contrato conÍorme especificado.

Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços ajustados.

Esterbelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde.ilr

,. l.i:t', ,rlil rLdu !
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Analisar os relatorios elaborados pela CONTRArADA, comparando-se as metas do Plano

operativ*, com os resultados alcançados e os recursos financeiros repassados'

Publicar o resumo do Contrato, e dos aditamentos que houver' no Diário Oficial do Estado

(DOE).

IV

GLAUSULA DÉCIMA - DO PLANO OPERATIVO ANUAL (POA)

O Plano Operativo Anual (POA), elaborado conjuntamente pela- CONTRATANTE e a

CONTRATADA, é o instrumento definidor da eficácia e dâs metas deste Contrato'

§ 1'. O Plano Operativo Anual (POA) contém:

l. Descrição de todas as açÕes e serviços objeto deste contrato.

ll. Definição da estrutura tecnológica e a capacidade instalada da CONTRATADA'

lll. euantificação das metas físicas das internações hospitalares, atendimentos ambulatoriais,

e dos serviços de apoio diagnostico e terapêutico'

lV. lndicação das metas de qualidade.

V. Descriçâo das atividades de aprimoramento e aperfeiçoamento da gestão hospitalar, em

especiai aquelas referentes:

a) Ao Sistenra de Apropriação de Custos;

b) A prática de atençâo humanizada aos usuários, de acordo com os critérÍos definidos pela

CONTP.ATANTE:

c) Ao trabalho de equipe multidisciplinar;

d) Ao incrernento de açÕes de garantia de acesso do paciente usuário, mediante o complexo

reguladoi de atenção à saúde;

e) Ao funcir:namento adequado dos comitês de avaliação de mortalidade por grupo de risco,

e;

0 A elaboração de painel de indicadores de acompanhamento de performance institucional.

§ 2..O Plano Operativo terá validade de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua prorrogação

§ 3o. Decorridr*,s os doze rneses de vigência do Plano Operativo, apos avaliação, as partes

elaborarâo novi: Plano Operativo, em conformidade com as metas cumpridas e outras novas a

cumprir.

cLAUSULA D§CIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATAhITE e os gestores do Sistema Unico de Saúde - SUS fiscalizarão, por intermédio
.r'-

,eí
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dos técnicos, e§pecialmente designados para este fim, o cumprimênto das cláusulas e condições

estabelecidas neste Contrato: a qualidade dos servtços prestados; a obediência à legislação e

demais nol.nas pertinentesl o faturamento apresentado: bem como qualquer tipo de ocorrência

qru ,ur*çu ação fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidades'

§ 1o. A liscalização compreenderá, tambám, a verificação do movimento dos atendimentos' das

internaçôes e altas e de quaisquer outros elementos úteis ao controle, regulação, avallação e

auditoria,

§ 2o. A CONTRATADA Íacilitará a ooNTRATANTE e aos órgãos competentes do sistema unico

de Saúcie - SUS o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviÇos, de forma ampla e

irrestrita, prestando todos os esclarecimentos que'lhe iorem solicitados pelos técnicos designados

para fiscalizar a execução do objeto deste Contrato'

§ 3o.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte da CONTRATANTE e/ou dos

orgãos competentes do SUS não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela

execução dos serviços, objeto do presente Contrato'

§ 4o. eualquer alteração ou modificação que importe em diminuiçâo da capacidade operativa da

ÓONfRnfnD.n poderá ensejar a rescisão deste Contrato ou a revisão das condições ora

estrpuladas.

CLAUSULA OÉCtma SEGUNDA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

A execução do presente Contrato será nronitorada por Comissão de Acompanhamento e

Avaliaçào colstituÍda por ato do Secretário da Saude composta de representantes da

CONTRATANTE e da CONTRATADA'

s lo. A atribuição da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, sob a Coordenação da

ÓOrufnnfnN'T'E será a de acompanhar a execução do presente Contrato, principalmente no

tocante aos seus custos, cumprimento das metas estabelecidas no Plano Operativo e avaliação

da qualidade da atenção à saúde dos usuários.

s 2o.A Conrissão a que se refere esta cláusula será constituída ate 15 (quinze) dias após a

[ublicação em Diário Oficial do Estado (DOE)de extrato deste Termo, cabendo a CONTRATADA,

neste prazo, inoicar a CONTRATANTE os seus representantes.

§ 3o. A CO6ITpIATADA fica obrigada a fornecer à Comissão de Acompanhamento e Avaliação

todos os docurnentos e infornraçoes necessánas ao cumprimento de suas íinalidades,

§ 4o. A existêr'rcia da Comissão mencionada nesta Cláusula não impede nem substitui as

àtividaOes próprias de avaliação do Sistema de Auditoria (Federal, Estadual e Municipal),

s So. A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, mensalmente, até o dia 10 do mês

iubseqiiente, as informações referentes à atividade assistencial realizada e as informações
contábers, atrarrés dos requisitos de informação e dos Íormulários. acompanhado dos extratos
bancário da movimentação da conta corrente específica do Contrato e de aplicação de recursos,
do mês anterior, definidos pela CONTRATANÍE, respectivamente, denominados Relatorios
nrensais.

§ 6o. Caso o dia 10 não sela dia util a entrega será feita no dia útil subseqúente.

§ 7'. A fonte clr: informação para o monitoramento serâo os Relatórios de lnforma
RIH encaminhgilos menàalmente a CONTRATANTE. '

,I

ção Hospitalar -

Éy'
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s g.. A 3y6lisr:;âo da parte variável será realizada semestralmente, podendo gerar um ajuste

financerro a 6teíror nos meses subseqüentes. dependendo do percentual de alcance dos

indicad,:res pelr-r hospital.

§ go. r/isando o monitoramento e avaliação do Contrato e o cumprimento das atividades

ãstabelecidas para a CONTRATADA, a mesma deverá encaminhar mensalmente, até o dia 10

(dez), a documentação necessária das atividades assistenciais realizadas pelo hospital,

s 1Oo. O Retatcrio mensal inclui o Relatorio de lnformação Hospitalar (RlH) acompanhado da

[lanilha de execução orçamentária por centro de custo que será disponibilizado pela

bOrufnnfnnTE. Outras iniormações como os registros das AIH - Autorização de lnternação

Hospitaiar e dos registros no SIA - Sistema de lnformações Ambulatoriais serão encaminhados

de acorCo con'r normas e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE.

s 11".r\ CONTRATANTE procederá ao acompanhamento mensal através da análise dos dados

enviadc-,s pela CONTRATADA para que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos,

conforn,e estabclecido no Contrato.

s 12o. A cada pc.ríodo de 08 (oito) meses, a CONTRATANTE procederá à consolidação e análise

conclusiva <los dados do semestre findo, para avaliação e pontuação dos indicadores que

condicirinanr c, valor do pagamento da parte variável citada no Plano Operativo, onde o

pagamento sera feito conforme o desempenho (pontuação) do Hospital, sendo que o total dessa
pontuação corresponderá a 100 (cem) pontos e o número de pontos alcançado pelo Hospital
corresponderá ao percentual do valor da parte variável que será pago ao Hospital.

§ 13o. De Íornra mensal, a CONTRATANTE procederá à análise das quantidades de atividades
assisterrciais, denominada parte fixa, realizadas pela CONTRATADA, verificando e avaliando os

desvios (para nrais ou para menos) ocorridos em relação às quantidades estabelecidas no

Contrato.

§ 14o. Da análrse referida no parágrafo anterior, poderá resultar uma repactuaçáo das quantidades
de ativirjadc assistencial ora estabelecidas para menos e seu correspondente reflexo econômico-
finance,ro, efetivada através de Termo Aditivo ao Contrato, na forma e limites estabelecidos em
Lei.

§ í5o.A análise referida no decimo segundo parâgrafo desta cláusula não anula a possibilidade
de que sejam firrnados Termos Aditivos ao Contrato em relação às clausulas que quantificam as
atividaoes assistcnciais a serem desenvolvidas pela CONTRATADA e seu correspondente reflexo
econômico-financeiro, a qualquer momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem
de fornra rnuitr.: intensa sobre as atividades do hospital, inviabilizando e/ou prejudicando a
assistência ali prestada.

§ 16o.Os Ternros Aditivos que venham a ser firmados para supressão nas quantidades de
atividaCe assislencial pactuadas serão estabelecidos na conformidade e nos limites do que dispõe
a legisli,rção qr.re regula a matéria.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor anr.ial -;stimado para a execução do presente Contrato importa em R$'t.833.629,52 (um
milhão, oitocentos e trinta e três mil, seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos).

§ 1" O conr;iorrente pré-fixado importa em R$ '1,833.629,52 (um mílhão, oitocentos e trinta e três mil,
seiscentos r: vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos), a ser transferido à CONTRATADA em
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parcelas íixas duodecimais de R$ 152.802,46 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e dois reais

e quarenta e seis centavos), conforme discriminado abaixo, e oneram recursos do Fundo Estadual de

Saude:

GRUPOS / ATIVIDADES

Proct:Cimentor. ,;rr- bulatoriais de mêdia complexidade 75.716.84 908.602 08

Interr,amentos de r:rédia complexidade

SUB' ALDE MÉDlA COMPLEXIDADE

Incentivo de adesác ao Sistema Unico de SaÚde'INTEGRASUS 6.290,55

lncentivo de adesão à (lAC) referente ao
Programa NacrL:nal de Reestruturação e Contratualização dos
Hospltais Filantrói)icos (Portaria no 3.130/GM, de 24 de dezembro
de 2C08)

Reaj{.ste nl vi:i,rr de adesão â Contratualizapo (

íPort;rria 2.50C. .li': 26 de ouhrbro de 2011) 1.032.41 1 2.388,92

TOTAL DE 
'NCENTIVO

Procedjmeittor. !:/,,[:C

§ 2o. O .tom,lori']nte pré-fixado é composto de uma parcela fixa, repassada mediante o cumprimento de
metas fisicas r:l ;unbito das açoes e procedimentos de Média Complexidade ambulatorial e hospitalar e
outra paicela vari;rvel em funçâo do cumprimento das metas de qualidade.

'- Nc\/en,:ã por cento (90%) do valor pré-fixado, que remonta a R$ 119.940,74 (cento e dezenove
rnil, rrovecentos e quarenta reais e setenta e quatro centavos) por mês, será repassado
.ilensalílc:'rte ao estabelecimento hospitalar de acordo com o percentual de cumprimento das
rnetas fisrcas pactuadas no Plano Operativo Anual, por especialidade de internaçáo e por
subgi"upr.,ii;rocedimentos, e definidas por meio das faixas descritas abaixo.

tl - Dez prir cento (10%) do valor pré-fixado, conforme inclso ll desta cláusula, que remontam a R$
13.326,74 (treze mil, trezentos e vinte e seis reais e sêtenta ê quatro centavos) por mês, serão
:'epassacios mensalmente e vinculados ao cumprimento das metas de qualidade discriminadas no
Plano Cperativo Anual (POA).

lll- C renil.rste no lncentivo de adesão à Contratualização (ÍAC) estabelecido através da Portaria
2.506, ce 26 de outubro de 201 1 terá efeito financeiro a partir da competência de julho de 2011.

§ 30. Os procerJimentos de Alta Complexidade e os remunerados por meio do Fundo de Ações
Estratégicas e Compensação - FAEC da assistência ambulatorial e hospitalar serão custeados de
acordo conl ít iipresentação de produção de serviços, com limites físicos e orçamentários
aprovadcs pel,r CONTRATANTE e definidos no Plano Operativo

ATIVIOADE REALIZADA

38" e

(R$)
MENSAL

690.607,6857.550,64

1.599.209,76133.267,48

75.486.60

12,212,02 146.544.24

234.419,7619,534,98

0,000,00

í52.802,46 1.833.629,52TOTAL CONTRAÍO

VALOR A PAGAR

A,;i:-ra do volume estabelecido '10070 do orçamento pactuado fixo

100% do orçamento pactuado fixoE,rt"í:95% e 100% do volume estabelecrdo

ORÇAMENTO (R')
ANUAL

I

I

I
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Entre 90ir,, e 94 99% do volume estâbêleciio Dimrndrçào de 301" do orçamento pactuado fixo

Dirninuição de 3% do oÍÇamento pactuado fixo

Drmtnuição de 6% do orçamento Pactr:ado frxo

EntÍe 809'r e 84.999'o cjo volume estabelecido Dirninuiçáo cle B% do oíçamento pactuado fixo

Errire 75'vo e 79 994/o do volume estabelecldo Orrninurção de 1'!oL do orçamento pactuado fixo

Eat.e 70i; e 74.99020 do volume estabelecido Dirnrnuição cle 15% Oo orÇarnento pãcluâdo íixo

Entre 65% e 69.99% do volume estabeieodo Dirninuiçdo de 181n Co orÇarnentú pactuado firo

Entre 60','o e 6a.99% do volumÊ estabelecroo Drnrrnurçáo de 21% Õü orÇ4fl)irttLl pacluaoo Íixo

Menos que 59.99% do volume estabelecrdo Drrnrnurçào de ?4ir do orçarÍrertto pactuado fixoll,-t_

§ 4o. O estabelecimento hospitalar que não atingir pelo menos 70% das metas pactuadas, por 3
(três) rneses consecutivos ou 5 (cinco) meses alternados, voltará a receber por meio do
faturamento dos procedimentos realizados para o Sistema Unico de Saúde - SUS por um período
máximo de 2 (cJois) meses, período este definido como limite para a apresentação de um novo
Plano Operativo pactuado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA,

§ 5' A unidade hospitalar será desligada do Programa Nacional de Reestruturação e

Contratualizâçào dos Hospitais Filantropicos no SUS, caso não seja pactuado um novo plano no
período previstCI no caput deste artigo ou ainda se não cumprir, pelo menos, 70o/o das metas
pactuadas nos t)3 (três) meses subseqüentes à aprovação do novo plano operativo, voltando o
pagamento do hospital a ser executado por meio do faturamento dos procedirnentos realizados
para o Sistema Unico de Saúde - SUS.

§ 6". A unjdade hospitalar que apresentar percentual de cumprimento de metas superior ao
percentual de 105%, conforme estabelecrdo no rtem ll, §.lo desta cláusula, por 3 (três) meses
consecurivos úLl 5 (cinco) meses alternados. tenha suas nretas revisadas ao término do Plano
Operatrvo com âprovaçâo da Conrissão de Acompanhamento do Contrato, mediante decisão da
CONTRATANTE e de acordo com as disponibrlidades orçamentárias.

§ 7o. As rnêtas cle qualidade obedecerão ao quanto estabelecido na grade de pontuaçâo distinta,
onde será obseryado o grau de dificuldade ou relevâncra das mesmas. A pontuação alcançada no
cumprimento das metas de qualidade definirá o percentual variável implicado no repasse
financeiro deste componente, como previsto no Plano Operativo.

§ 8'. Os valores acima estimados não implicam nenhuma previsão de crédito em favor da
CONTRATADA, que somente fará 1us aos valores correspondentes aos serviços previamente
autorizados pela CONTRATANTE e eíetivanrente prestados pela CONTRATADA, ressalvados os
casos de urEêrtcra e emergência, que poderão segurr os ditames da legislação vigente.

§ 9u. Os vaicres previstos poderão ser alterados, de comum acordo entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, rnediarrte a celebração de Termo Aditivo que será devidamente publicado, sendo
que no caso tie necessidade de recursos adicionais, estas serão provenientes da ârea

:
!

I
a

Dirrtrnurçâo oe 6§l' do orÇamento pactuado fixo

de 9% do orçâmenlo Pactuado fixoDrm rnuição

Entre 85o. e 89 999i, do volume e§tabelecido

Entre 80o1" e 84,99"í do volume estabelecida

Oimrnuiçâo de 12'/o do orçâmetltcr pactuado fixoEntre 75% e 79,99o/o do volunre estabelecrdo

D irr in u içào de 150/r do orçamento pactuado frxoEntre 70% e74,99oto do volume estabelecido

Orminurçào de 18?o do orçamento Pactuado fixoErrrre 65?i e 69.99% do volume estabelecrdo

Dimrnuição de21o/o do orçamento pacluado ÍxoEntre 609o e 6;1.99% do volume estabeleodo

DrrnrnurÇão de 24% do orçamenlo pactuado fixolúenos qr.re 59,99% do volume estabelecioo

100% do oÍçamento Pactuado fixoAcima oo volume estabelectdo

100% do orçaÍnento Pactuaoo frxoErrlre 95% e 100% do volume estabelecido

Entre 90% e 94.99% do volume estabelecido

Enke 85% e 89,99'1.'" do volunre estabele§ico
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denominadar Teto da Média e Alta Complexidade do Estado.

s 10o. A CONTRATANTE aumentará o teto financeiro (Alta Complexidade ambulatorial e

úternanrento) e o repasse de verbas de que trata este Contrato (Media Complexidade

ambulatorial e internamento) na mesma proporção que o Ministerio da Saúde aumentar o valor

dos procedirnentos existentes nas tabelas do SUS. Anualmente, quando da renovaçâo do Plano

Operativo, cleverá ser Íeita a revisão dos valores financeiros.

§ 11o.Os valores previstos neste Contrato incluem todos os custos com salários, encargos

sociais, providenciários e trabalhistas, gratificaçâo, alimentação de pessoal, fardamento,
transporte cle qualquer natureza, medicamentos, materiais, orteses e proteses, utensílios e

equipamentos, aluguéis, gases liquefeitos e medicinais, água, luz, telefone, intpostos, taxas,
seguro/incêndio, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se

relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigaçÕes.

CLAUSULA DÊCrMA QUARTA - DO REAJUSTE DO PREçO

Os valores estit'lulados serão revistos na mesn'la proporção, índices e épocas dos reajustes
concedidos pelo Ministério da Saúde e, ainda. por ocasião da renovação do Plano Operalivo,
garantindo o equilÍbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 26 da Lei n"
8.080/1990, Lei Estadual no 9.43312005 e da Lei no 8.666/1993.

CLAUSULA NÉCIUE QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados ao Sistema Unico de
Saude * SUS, será efetuado pela CONTRATANTE, por intermédio do Fundo Estadual de Saúde -
FESBA. conl os recursos repassados mensalmente pelo Ministério da Saúde.

§ 1o. O pagamurrto a CONTRATADA somente será efetuado apos a apresentação do documento
comprobiltorio do serviço prestado e será realizado mediante deposito em conta bancária.

§ 2o. A CONTRATANTE pagará, mensalmente, a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente
prestados, na f,:rrna do Plano Operativo.

§ 3". O contponente pré-fixado será pago na Íorma fixada na cláusula décima segunda que ficará
vinculado à verificaçâo do cumprimento das metas de qualificação das açoes discriminadas no
Plano Operativo Anual (POA).

§ 4o. Nos cãsc|3 de ocorrência de interrupçâo de serviços ou modiÍicaçáo de procedirnentos no
Plano Operatívc de forma não combinada entre as partes, as transferências fixas mensais
deverâo ser sLrÍjpensas até que o episódio se.1a esclarecido pela Comtssão de Acompanhamento.
neste caso os rricursos serão repassados de acordo com a produção mensal.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DOCUMENTOS INFORMATIVOS

A CONTRATADA se obriga a encaminhar a CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos, os
seguintes docunrentos ou informações:

l. Relatór;o Mensal das atividades desenvolvidas e planilhas de custo: até o 10" (décimo)dia
r1o mês subseqüente á realização dos serviços, conforme definido pela Comissão de
Aconrpanhamento.

r"_,ir'^{.,4'-i.i,,,.
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ll. Faturas e demais documentos referentes aos serviços efetivamente prestados

ilt Ficha de atualização do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)' do

Sistema r1e lnformaçôes Anrbulatoriais (SlA) e o Sistema de lnformaçÕes Hospitalares
(SlH), ou outro sistema de informaçÕes que venha a ser implementado no âmbito do

Sistema Unico de Saúde - SUS.

CLAUSULA Dii:CrMA SÉrtUa - DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

As despesas para o pagamento deste Contrato correrão à conta dos recursos do orçamento do
Ministerio da Satrde, nos seguintes Programas de Trabalho:

- 10.302.0023.4306 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar em regime de

Gestão Piena do Sistema Unico de Saúde - SUS.

- 10.302.0023,$A7 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar prestado pela
Rede CaCastrada no Sistema Unico de Saúde - SUS.

- 1ü.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da populaçâo para Procedimentos de Media e Alta
Cornplexiclade dos Estados.

§ 1o. Os recursos orçamentários previstos no capul desta Cláusula serão transferidos pelo Fundo
Nacionai de Saúde para o Fundo Estadual de Saúde para o segurnte Progranta de Trabalho:

Unidade Orçamentária: 3.19.400.009 - Fundo Estadual de Saúde - FESBA
ProletoiAtrvidade. 1 0.302. 129.287 5
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte de Recurscls: 30/8'l

§ 20. Nos exerçícros financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotaçÕes proprias que
forem aprovadas para os mesmos.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CTVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos orgãos do
Sistema Unico r1e Saúde - SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão
voluntária ou clr-r negligência ou inrprudêncra praticadas por seus empregados profissionars ou
prepostos, ticancio assegurado a CONTRATADA o direito de regresso.

Parágrafo Únit;o. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos
causados por .3eíeitos relativos à prestaçâo dos serviços, nos estritos termos do artigo 14 da Lei
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

CLAUSULA DECIMA NONA _ DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das Cláusulas contidas no presente Contrato
sujeitará a CONTRATADA às sançÕes previstas na Ler Estadual n. 9.433/05, garantida a prévia e
ampla defesa ên1 processo administrativo.

§ 1'. A inexecução parcral ou total do Contrato enselará a suspensão ou a imposição da
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Estado da Bahia e multa, de acordo comr:r,

!§- ,
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a gravidade da itifração.

s 2o. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infragão, nos seguintes limites

máximos:

l. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésinro dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado.

ll. 0,7 (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço náo realizado, por dia

subseqüente ao trigésimo'

§ 3o. A CONTRATANTE se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à

CONTRATADA r..1 valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das

condições estipuladas neste Contrato.

§ 40. As murltas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatorio e o seu pagamento não

eximirá a ooNTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações

cometidas.

s S".O descunrprimento da Regulamentação do Sistema Unico de Saúde - SUS, constatado em

ãuditoria, sujeita o prestador àe serviços infrator à aplicação das seguintes penalidades, em

ordem de gravidade crescente:

a) Advertência, para as infrações consideradas de natureza leve;

b) Suspensão temporária do credenciamento, para as infrações consideradas de natureza

gravê ou nos casos de reincidência das iníraçÕes mencionadas no inciso anterior:

c) Descreclenciamento do estabelecimento de saude, para as rnfrações consideradas de

natureza gravíssinra ou nos casos de reincidência das infraçÕes mencionadas no inciso

anterior.

§ 6o. Das penalidades estabelecidas no parágrafo anterior, no prazo de 10 (dez) dias, recurso
junto ao Secretário da Saúde.

CLAUSULA UGÉSIMA - DAS ALTERAÇOES

O presente Corrtrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o

seu objeto que não pode ser modificado.

§ 1o. Os valores previstos neste termo poderão ser alterados de acordo com as modificações do

Plano Operativc.

§ 2o. O Plano Operativo. nos primeiros 90 (noventa) dias de sua vigência, não poderá sofrer
nenhunra alteração.

r
CLAUSULA VlGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqÜências
contratuais e as previstas na Lei Estadual no 9.43312005 e ainda:

l. Pelo fornecimento de informações rncompletas, intempestivas ou fora dos critérios

,i
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defirridos pela CONTRATANTE.

pela ocorrência de fatos que venham a impedrr ou dificultar o acompanhamento, avaliação

e ar-rgitoria pelos órgãos cornpetentes da CONTRATANTE ou do Ministério da Saúde'

Pela não entrega dos relatorios mensais.

lV. Pela não observância dos procedimentos referentes aos Sistemas de lnformações em

Saude.

§ 1".A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipoteses
previstas r.ra Lei Estadual no 9.43312005.

§ 2o. Nas hipoteses de rescisão com base na Lei Estadual no 9.433/2005 não cabe a

CONTRA.TAD/I direito a qualquer indenização.

§ 30. Na hipótese de constatação de negação de atendimento, mau atendimento ou atendimento
insuficierrte aos usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS, o presente Contrato será rescindido

de pleno direito por ato da Administração, com o conseqüente descredenciamento e imposição de

denrais penalidades.

§ 4o. O presênte Contrato rescinde todos os anteriores, inclusive convênios celebrados entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA, que tenham similitude com este Termo.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA _ DOS CASOS OMISSOS

Fica deÍrnido que as questões que não puderem ser resolvidas de cornum acordo pelas partes
serão encarninhadas à deliberação da Comissão lntergestores Bipartite do Estado da Bahia apos
parecer da Comissão de Acompanhamento.

CLAUSULA VtGÉSIMA TERCETRA - DA PUBLTCAÇÃO

A CONTRATANTE provrdenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial do
Estado IDOE), cje coníormidade com o disposto no artigo 131, § 1o da Lei Estadual no 9.433/2005
e parágrafo único do artigo 61 da Lei n.o 8.666i 1993.

cLAUSULA VTGESTMA QUARTA - DAS DrSpOSrÇÔES GERATS

Os servrços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do estabelecrmento da
CONTRATADA.

§ 1'. A CONTITATADA não poderá cobrar do paciente ou de seus acompanhantes qualquer
conrplenrentaçiio aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste Contrato,
rncluindo as trrrlsferências em ambulâncras.

§ 2". A COI{TF.ATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, procedida por seus
empregados 0u prepostos. realizada em suas dependências em razão da execuçáo deste
Contrato

§ 3o. E vedada a cobrança a qualquer título à pacientes atendidos pelo Sistema Unico de Saúde -
SUS, ressalvaoas as complementaçÕes decorrentes da opção do paciente por acomodações e

U

serviços superiores aos cobertos pelo Sistema Unico de Saúde - SUS

,10
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s 4". É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para

ãxecuçào do objeto deste Contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais,

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos Ônus e obrigaçÕes em nenhuma

hipotese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Salvador, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questÕes

oriundas deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarsm de acordo com as condições aqui estabelecidas, assinam o presente Contrato em

03'(três) vias, de igual teor e forma, para que produza seus legais efeitos, perante as testemunhas

abaixo que tanrbém os subscrevem.

Salvador, I tt de 2011.

a,;l eÍE, - tt, t0

Dr. Jorge
Secretári; de Estado da

CONTRATANTE

TESTEMUNI{Â,S:

Mau meid D s Pereira
Representa Legal

CONTRATADA

,1

^W1 2-

Rt 6,so


